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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 116/2025 
DE 06 DE MARÇO DE 2025 
 
DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL CONTRATADO 
EMERGENCIALMENTE PARA O CUMPRIMENTO DE SUAS 
ATIVIDADES FUNCIONAIS.  
 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os Servidores Municipal abaixo nominados, contratados 

emergencialmente, para o cumprimento das atividades de seu cargo, na seguinte Secretaria: 
 

SEC. MUNICIPAL DE URBANISMO 
Servidor (a) Função DATA/INIC. 

Willian Nadal Nunes  Operário  06.03.2025 

Jorge Luiz Bolzan  Operador de Máquinas e Equipamentos 
Rodoviários  06.03.2025 

José Augusto de Mello Ferreira  Operador de Máquinas e Equipamentos 
Rodoviários  06.03.2025 

 
SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENV. ECON. MEIO AMBIENTE E TURISMO 

Servidor (a) Função DATA/INIC. 

Hélio Reche  Operador de Máquinas e Equipamentos 
Rodoviários  06.03.2025 

 
SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E TÂNSITO 

Servidor (a) Função DATA/INIC. 

Gilmar Primieri   Operador de Máquinas e Equipamentos 
Rodoviários  06.03.2025 

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 06 DE MARÇO DE 2025 

 
 
 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 06 DE MARÇO DE 2025 
 
 
 
  CEZAR ROBERTO MENEGAT 
SEC. GERAL DA ADMINITRAÇÃO         
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
PORTARIA N.º 117/2025 
DE 06 DE MARÇO DE 2025 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DENOMINADA “HORA 
MÁQUINA” PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS NOS TERMOS 
DA LEI Nº 2663/2023, DE 16.03.2023 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES. 

 
VILMAR DE BIASI - Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Conceder gratificação especial denominada “HORA 
MÁQUINA” para os Servidores Municipais abaixo nominados, nos termos da Lei n.º 
2663/2023, de 18.04.2023 e alterações posteriores, conforme segue:  

 
SECRETARIA DE OBRAS E TRÂNSITO 

Servidor  Função  
Gilmar Primieri  Operador de Máquinas e Equipamentos 

Rodoviários    
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Servidor  Função  
Hélio Reche  Operador de Máquinas e Equipamentos 

Rodoviários  
SECRETARIA DE URBANISMO  

Servidor  Função  
Jorge Luiz Bolzan  Operador de Máquinas e Equipamentos 

Rodoviários 

José Augusto de Mello Ferreira  Operador de Máquinas e Equipamentos 
Rodoviários 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 06 DE MARÇO DE 2025 
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
   EM 06 DE MARÇO DE 2025 
 
 
 
   Cezar Roberto Menegat  
Sec. Geral da Administração  
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
PORTARIA N.º 118/2025 
DE 06 DE MARÇO DE 2025 

 
 
RETIFICA A PORTARIA Nº 113/2025. 
 
 
VILMAR DE BIASI - Prefeito Municipal de São José do 

Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Art. 1º Retificar, especificamente, em razão 
de grafia incorreta de nome de Servidora Municipal nominada no quadro 
conforme o art. 1º, da Portaria nº 113/2025, de 05.03.2025, pela forma 
como segue:  

 
Servidor(a) Triênio 

Marines Figueiró de Souza 3º 
 
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições 

da Portarias nº 113/2025. 
 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2025. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 06 DE MARÇO DE 2025 
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 06 DE MARÇO DE 2025 
 
 
 
   Cezar Roberto Menegat  
Sec. Geral de Administração  
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Comunicação de Resultado de Processo Licitatório


MODALIDADE:
 Processo de Dispensa - Lei 14133/21 - CINTIA MARA JONER

NUMERO....:
 0008/25


DATA DA ABERTURA DA LICITAÇÃO.:
 21/02/2025

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 06/03/2025

DATA DO SORTEIO DE DESEMPATE..:

EMPRESA.:
 CINTIA MARA JONER

ENDEREÇO:

TELEFONE:


               Comunicamos que conforme o Processo Licitatório supra, essa Empresa 

foi vencedora nos seguintes itens:


Item
 Qtdade
 Unidade
 Especificações
 Valor Unit.
 Valor Total


001
 1
 CJ
 Contratação de Palestra/Show, com foco no 
 7.850,0000
 7.850,0000

empoderamento feminino, abordando Inteligência 

emocional, motivação, empoderamento, com 

metodologia de falas pontuais, canções e 

interação com o público, em comemoração ao Dia 

da Mulher, no dia 22 de março de 2025, no Salão 

Paroquial da Igreja Matriz, em São José do Ouro.


Marca:
 CINTIA MARA JONER 


Totalização:
 7.850,00


               Transcorrido o prazo regulamentar de três dias úteis,  e não havendo

recursos, será homologada e adjudicada a  presente licitação e poderá ser extraída a

documentação fiscal atinente,  razão pela qual a empresa adjudicada deverá verificar

junto ao  setor de  licitações  sobre a  necessidade de  assinatura de  contratos ou

outras providências necessárias.


SÃO JOSÉ DO OURO
 , em 06 de Março de 2025


__________________________
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